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Que normatiza horário de 
trabalho para Estudantes e 
Universitários 

O Governador do Estado de Roraima, faço saber que a Assem-
blcia Legislativa do Estado de Roraima aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. l - Os Estudantes e Universita'rios que trabalham 	em 
qualquer estabelecimento comercial, Banca'rio e no Serviço Piíbli 
co Estadual, seguirão o seguinte cronograma de horário: 

1 - Quem estuda no horário da manhã e trabalha a tarde 
14:00 às 18:00 ); 

II - Quem estuda no horário da tarde e trabalha pela ma 
nh 	( 8:00 às 12:00 ); 

III- Quem estuda no horário da noite e trabalhaa tarde' 
(14:00 às 18:00 ). 

Art. 22  . Após aprovação dessa Lei o governo do Estado tera 
60 dias para sua Implataço. 

Art. 32 	Esta Lei entra em vigor na data de sua Publica - 
ço. 

Art. 42 	Revogam-se as disposiçes em contrário. 

Palácio Antônio Martins, 14 de Junho de 1.995 
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JUSTIFICATIVA 

Esse Projeto que normatiza horírio de trabalho para Estudan-

tes e Universitírios, visa dar apoio para que eles possam conci - 

liar o estudo com trabalho, e no venha prejudicar a Formação de 

Profissionais já com Experiência. 

Com esse objetivo peço a todos os pares que votem a favor do 

Projeto. 
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